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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020-2021 
 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA COMUNICA A ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020-2021, 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E FARDAMENTOS, DESTINADOS A SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL E COMBATE A POBREZA. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 30/07/2021 ÀS 09:30H – 
ABERTURA DAS PROPOSTAS 30/07/2021 ÀS 10:00H. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
30/07/2021 ÀS 13:00H. O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO ENDEREÇO, 
www.licitacoes-e.com.br OU www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html REGIDA PELA LEI FEDERAL 10.520/02, 
LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DECRETO FEDERAL 10.024/2019. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO POSTERIORES. O PREGÃO SERÁ 

REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA ON LINE POR MEIO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO – INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR MEDIANTE A INSERÇÃO E 

MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO “LICITAÇÕES-E”, 
CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 
 
Licitação Banco do Brasil nº 883937. 
 
Recebimento das propostas: até 30/07/2021 às 09:30 horas. 
Abertura das propostas: 30/07/2021 às 10:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 30/07/2021 às 13:00 horas. 
 
Informações pelo telefone (73) 3214-1469 ou pelo e-mail: itabunalicita@gmail.com, onde poderá ser adquirido o 
Edital. Alecsandra Santos Silva. Pregoeira Designada. Itabuna, 16 de julho de 2021. 
. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020-2021 
Processo Administrativo n° 0054892 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Itabuna, por meio da Pregoeira 
Designada, sediado na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – CEP 45.607-288 – Itabuna/BA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por LOTE, 

nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Municipal nº 6.778/2003, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 30/07/2021 
Horário: 13:00 h 
Local: www.licitacoes-e.com.br 

 

Data de início para recebimento de proposta: 19/07/2021 
Horário: 17:00 h 
Local: www.licitacoes-e.com.br 
 

Data final para recebimento de proposta: 30/07/2021 
Horário: 09:30 h 
Local: www.licitacoes-e.com.br 
 
DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E FARDAMENTOS, DESTINADOS A 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 
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2602 – Fundo  
Municipal da Assist. 

Social de Itabuna 

2.102 – Gestão Manutenção Serv. Tec. e 
Adm. 

 
33.90.30.00000 

00 – Resursos 
Ordinários - Tesouro 

2.111 – IGDSUAS 33.90.30.00000 
29 – Transferências de 

Recursos do FNAS 
2.112 – Bloco de Financiamento da Gestão 

do Bolsa Família e CadÚnico; 
33.90.30.00000 

29 – Transferências de 
Recursos do FNAS 

2.114 – Bloco de Financiamento da Proteção
Social Básica; 

33.90.30.00000 
29 – Transferências de 

Recursos do FNAS 
2.115 – Bloco de Financiamento da Proteção

Social Especial de Média Complexidade; 
 

33.90.30.00000 
29 – Transferências de 

Recursos do FNAS 

2.120 – Bloco de Financiamento da Proteção
Social Especial de Alta Complexidade 

 
33.90.30.00000 

29 – Transferências de 
Recursos do FNAS 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no 
País. 

3.2.   As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Licitações-e.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licitações-e e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Licitações-e, por meio do sítio www.licitacoes-
e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

4.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
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4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário);  

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 
supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente 
pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007. 

4.4. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 
5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 
2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6. Os anexos deverão ser informados na fase do credenciamento. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Edição 4.632 | Ano 9
19 de julho de 2021

Página 6

Certificação Digital: PZKZ38CH-CVTRPJEZ-C7IOWGKF-K0WIWOLK
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



 

Página 4 de 62 

 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Licitações-e, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta, obrigatoriamente, mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, sob pena de desclassificação, com as seguintes 
informações: 

6.1.1 Valor do unitário, valor total do item e valor global da proposta, marca; 

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações de acordo a especificação do Termo de 
Referência;  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital, quando necessário e solicitado.  

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei 
n. 8.666/93. 

Edição 4.632 | Ano 9
19 de julho de 2021

Página 7

Certificação Digital: PZKZ38CH-CVTRPJEZ-C7IOWGKF-K0WIWOLK
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



 

Página 5 de 62 

 

6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 
débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou 
não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por 
cento). 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17 O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, conforme definido em anexos 
acompanhados a este Edital. 
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7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Em relação à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa 
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.25.1 prestados por empresas brasileiras;  
7.25.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.25.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou os lances empatados.  

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, e dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
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7.27.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.  

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da Planilha de 
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo 
deste Edital. 

8.3 Quando necessário e solicitado pelo Pregoeiro a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser 
encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do 
pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no 
momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços 
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais.  

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

8.5.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4      Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

8.5.4.1.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

8.5.4.1.2  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.3 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 
para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 
readequadas com o valor final ofertado. 
8.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.11  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poder   ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do 
preço. 

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
 
8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspender  a sessão, informando no “chat” a nova data e hor rio 
para a continuidade da mesma. 

8.16 Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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9 DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
9.1.1. Para a consulta de licitantes, pessoa jurídica poder  haver a substituição das consultas das alíneas “a”, 
“b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
Licitações-e, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 

9.7. Habilitação jurídica:  

9.7.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

9.7.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

9.7.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

9.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
9.8.   Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.8.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
9.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
9.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.9.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.9.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.9.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.9.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 

9.9.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (Dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

9.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, uma vez que permitem a 
comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
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estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 
serviços, objeto desta licitação. 
 

9.11.  Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 

 

9.12. Documentações Complementares 

9.12.1. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

9.12.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764 de 1971; 

9.12.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

9.12.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;  

9.12.5. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.12.6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; e 

9.12.7.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; 

9.12.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11  DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 30 (trinta 
minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Licitações-e, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
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15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência será da data da assinatura até 31 de dezembro de 20XX ou com a entrega toral do 
objeto licitado, p que ocorrer primeiro. 

15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16 DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência ou minuta de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

20.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município; 

20.3.5 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

20.3.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

20.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
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21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
itabunalicita@prefeituradeitabuna.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Avenida Princesa 
Isabel, nº 678, São Caetano – CEP 45.607-288. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova 
data para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias útil anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias útil, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 
dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília/DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br,  
www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço de e-mail 
itabunalicita@gmail.com ou na sede da Prefeitura, situada na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano – 
CEP 45.607-288 nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do Processo Administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

22.12 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão e/ou dúvidas 
poderá ser esclarecida através dos telefones: para Capitais e Regiões Metropolitanas, telefone 3003-0500 e 
demais localidades através do telefone 0800-729-0500. 
 
22.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13.1 ANEXO I - Termo de Referência; 
22.13.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de preço; 
22.13.3   ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato;  
22.13.4   ANEXO IV – Modelo de Credencial ; 
22.13.5   ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º 
da Lei nº 10.520, de 2002;) 
22.13.6   ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos; 
22.13.7   ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federa;l; 
22.13.8  ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
22.13.9   ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
22.13.10  ANEXO X – Modelo de Declaração de empregado não servidor público; 
22.13.11  ANEXO XI – Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante 
ou forçado; 
22.13.12 ANEXO XII – Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei;  
22.13      ANEXO XIII – Recibo de Retirada de Edital; 

 

Itabuna/BA, 15 de julho de 2021 

 

Alecsandra Santos Silva 
Pregoeira Designada 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROTOCOLO 0054892-2021 

1. DO OBJETO                                                                                            

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes para 
realização de procedimento licitatório visando a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E FARDAMENTOS, DESTINADOS 
À SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA, da Prefeitura Municipal de Itabuna, cujas 
especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, nos 

termos exigidos no art. 3º, XI e 8º, II ambos do Decreto nº 10.024/2019. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. Justifica-se a solicitação do que se trata o presente Termo de Referência, que tem como objeto a 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E FARDAMENTOS, DESTINADOS À SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
COMBATE A POBREZA, considerando:  
2.1.1. Que tais aquisições visam atender os diversos Programas e Unidades da Secretaria Municipal de 
Promoção Social e Combate a Pobreza em suas ações, eventos, campanhas, cursos de geração de rendas e 
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos. 
2.1.2. Que a disponibilização de uniformes para profissionais do SUAS e seus diversos setores, facilitará a 
identificação dos mesmos ao prestarem os serviços aos usuários. 
2.2. Que a contratação dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma eletrônica, 
tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, o MENOR PREÇO POR LOTE, na forma de 
fornecimento PARCELADA, observadas as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência. 

 
3.  DO VALOR ESTIMADO 

3.1. O valor estimado pela Administração para a aquisição do objeto encontra-se inserido no Processo 
Administrativo 

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS, CONFORME QUADRO ABAIXO: 

 

LOTE I - CAMISAS 

ITEM DESCRIÇÃO PROGRAMAQUANT. MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

1 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e 
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho P
(modelo em anexo) 

CRAS 30  
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2 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho M
(modelo em anexo) 

CRAS 100 

 
    

3 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho G
(modelo em anexo) 

CRAS 80 
 

    

4 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho GG
(modelo em anexo) 

CRAS 30 
 

    

5 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em

CREAS 12  
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alta resolução. Tamanho P
(modelo em anexo) 

6 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho M
(modelo em anexo) 

CREAS 30 
 

    

7 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em 
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho G
(modelo em anexo) 

CREAS 30 
 

    

8 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho GG
(modelo em anexo) 

CREAS 6  

    

9 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen

BOLSA 
FAMÍLIA 

6 
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(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho P
(modelo em anexo) 

10 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho M
(modelo em anexo) 

BOLSA 
FAMÍLIA 

36  

    

11 

Camisa manga curta 
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho G
(modelo em anexo) 

BOLSA 
FAMÍLIA 

20 
 

    

12 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho GG
(modelo em anexo) 

BOLSA 
FAMÍLIA 

12 
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13 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho P
(modelo em anexo) 

ACEPETI 6 
 

    

14 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho M
(modelo em anexo) 

ACEPETI 12 
 

    

15 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho G
(modelo em anexo) 

ACEPETI 8 
 

    

16 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em

ACEPETI 6 
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alta resolução. Tamanho GG
(modelo em anexo) 

17 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho P
(modelo em anexo) 

CENTRO 
POP 

6 
 

    

18 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho M
(modelo em anexo) 

CENTRO 
POP 

24 
 

    

19 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho G
(modelo em anexo) 

CENTRO 
POP 

24 
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20 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho GG
(modelo em anexo) 

CENTRO 
POP 

8 
 

    

21 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho P
(modelo em anexo) 

CRIANÇA 
FELIZ 

6 
 

    

22 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho M
(modelo em anexo) 

CRIANÇA 
FELIZ 

12 
 

    

23 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em

CRIANÇA 
FELIZ 

12 
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alta resolução. Tamanho G
(modelo em anexo) 

24 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho GG
(modelo em anexo) 

CRIANÇA 
FELIZ 

6  

    

25 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho P
(modelo em anexo) 

CRAM 6  

    

26 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho M
(modelo em anexo) 

CRAM 12  
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27 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho G
(modelo em anexo) 

CRAM 8 
 

    

28 

Camisa manga curta
feminina: em malha PV ant
pilleen, 65% poliéster, 35%
viscose, cor branca, gola polo
(cor azul turquesa). Estampa
em serigrafia - Silk Screen
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout, em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho GG
(modelo em anexo) 

CRAM 4  

    

29 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor azul turquesa,
gola ribana, Estampa digital
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout
(que será disponibilizado 
quando da aquisição das
camisas), em cores vivas e
imagens em alta resolução.
Tamanho PP  

  20  

    

30 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor azul turquesa,
gola ribana, Estampa digital
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout,
(que será disponibilizado
quando da aquisição das
camisas) em cores vivas e   

30 
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imagens em alta resolução.
Tamanho P 

31 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor azul turquesa,
gola ribana, Estampa digital
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout,
(que será disponibilizado
quando da aquisição das
camisas) em cores vivas e
imagens em alta resolução.
Tamanho M 

  100 
 

   

32 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor azul turquesa,
gola ribana, Estampa digital
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout,
(que será disponibilizado
quando da aquisição das
camisas) em cores vivas e
imagens em alta resolução.
Tamanho G   

100 
 

  
 

33 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor azul turquesa,
gola ribana, Estampa digital
(frente e verso) de alta
durabilidade, conforme
modelo: estampa na frente e
no verso conforme layout,
(que será disponibilizado
quando da aquisição das
camisas) em cores vivas e
imagens em alta resolução.
Tamanho GG   

50  
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34 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor branca, gola
ribana, Estampa digital (frente
e verso) de alta durabilidade,
conforme modelo: estampa
na frente e no verso conforme
layout, (que será
disponibilizado quando da
aquisição das camisas) em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho PP   

20 
 

    

35 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor branca, gola
ribana, Estampa digital (frente
e verso) de alta durabilidade,
conforme modelo: estampa
na frente e no verso conforme
layout, (que será
disponibilizado quando da
aquisição das camisas) em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho P   

30 
 

    

36 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor branca, gola
ribana, Estampa digital (frente
e verso) de alta durabilidade,
conforme modelo: estampa
na frente e no verso conforme
layout, (que será
disponibilizado quando da
aquisição das camisas) em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho M   

100  

    

37 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor branca, gola
ribana, Estampa digital (frente
e verso) de alta durabilidade,
conforme modelo: estampa
na frente e no verso conforme
layout, (que será
disponibilizado quando da
aquisição das camisas) em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho G   

100 
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38 

Camisa manga curta: em
malha PP ant pilleen, 100%
poliéster, cor branca, gola
ribana, Estampa digital (frente
e verso) de alta durabilidade,
conforme modelo: estampa
na frente e no verso conforme
layout, (que será
disponibilizado quando da
aquisição das camisas) em
cores vivas e imagens em
alta resolução. Tamanho GG   

50 
 

  

  

 

LOTE II - COLETES 

ITEM DESCRIÇÃO PROGRAMAQUANT. MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

1 

COLETE BÁSICO FEMININO 
E MASCULINO, TECIDO DE 
BRIM (ALGODÃO), SEM
MANGAS, COM GOLA EM V, 
ZIPER VERTICAL FRONTAL,
FAIXA REFLETIVA FRENTE E
VERSO, BOLSO FRONTAL E
PERSONALIZADO COM 
ARTE EM SILK (modelo em
anexo). TAMANHO M 

 
06 

 

    

2 

COLETE BÁSICO FEMININO 
E MASCULINO, TECIDO DE 
BRIM (ALGODÃO), SEM
MANGAS, COM GOLA EM V, 
ZIPER VERTICAL FRONTAL,
FAIXA REFLETIVA FRENTE E
VERSO, BOLSO FRONTAL E
PERSONALIZADO COM 
ARTE EM SILK (modelo em
anexo). TAMANHO G 

 06 

 

  

3 

COLETE BÁSICO FEMININO 
E MASCULINO, TECIDO DE 
BRIM (ALGODÃO), SEM
MANGAS, COM GOLA EM V, 
ZIPER VERTICAL FRONTAL,
FAIXA REFLETIVA FRENTE E
VERSO, BOLSO FRONTAL E
PERSONALIZADO COM 
ARTE EM SILK (modelo em
anexo). TAMANHO GG 

 03 
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4 

COLETE BÁSICO FEMININO, 
TECIDO DE BRIM
(ALGODÃO), SEM MANGAS,
COM GOLA EM V, ZIPER 
VERTICAL FRONTAL, FAIXA
REFLETIVA FRENTE E
VERSO, BOLSO FRONTAL E
PERSONALIZADO COM 
ARTE EM SILK (modelo em
anexo). TAMANHO M 

 02 

 

 

 
 
 
 
 

5. DA GARANTIA DO PRODUTO 

5.1. O objeto apresentará garantia contratual contra defeitos de fabricação, a contar da data do recebimento do 

objeto. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

6.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

6.1.1. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos; 

6.1.2. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução; 

6.1.3.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da empresa) bem 

como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de obrigações relativas à futura 

contratação. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

7.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo 

único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível 

estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de 

qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não 

acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público, e ainda, consoante o art. 1º do 

Decreto nº 3.555/00 e o Decreto no 10.024/2019, resta claro que o serviço a ser contratado é comum, sendo, 

portanto, obrigatória à contratação na modalidade Pregão Eletrônico. 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDCAÇÃO DO OBJETO  

8.1. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO, observadas as regras de 

aceitação das propostas fixadas neste termo de referência; 

8.2. A adjudicação o objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea anterior, 

observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 
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9. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO MÁXIMO 

9.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos na tabela de 

valores máximos de referência anexa ao edital da licitação 

9.2.  Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de preços 

máximos de referência, no caso em que o julgamento seja por grupo de itens, que não haja sucesso na tentativa 

de negociação com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é globalmente mais vantajoso para a 

Administração, mediante despacho fundamentado. 

 

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO INEXEQUÍVEL 

10.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à luz do 

disposto no art. 48, § 1º, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na faixa 

fixada na regra aritmética abaixo: 

30% DO VR OU MP ≤ VP ≤ 70% DO VR OU MP 

Onde: 

a) VP – Valor da proposta final após a fase de lances; 

b)  MP – Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando apenas as 

propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor; 

c)  VR – Valor máximo de referência orçado pela Administração; 

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP; 

 

10.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada diligências, 

nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a exequibilidade de seu preço, 

por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de 

fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital. 

 

11. DAS AMOSTRAS 

11.1.  Não será solicitado ao licitante a amostra do produto. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

12.1. A entrega do objeto da presente licitação será PARCELADA, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 

após recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, devidamente assinado pelo Servidor competente, em 

conformidade com este Termo de Referência. O ciclo da contratação será de até 45 (quarenta e cinco) dias, 

conforme cronograma abaixo: 
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12.1.1. Prazo de confirmação do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento: 05 (cinco) dias; 

12.1.2. Prazo de entrega ou fornecimento: 05 (cinco) dias; 

12.1.3. Prazo de recebimento definitivo: 05 (cinco) dias; 

12.1.4.   Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias. 

12.2. O prazo pactuado poder ser dilatado, em razão de comprovado fato superveniente que tenha impacto 

concreto no cumprimento da obrigação. 

 

13. DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

13.1. As aquisições decorrentes do contrato deverão ser FORNECIDAS PARCELADAMENTE pela Contratada, 

em conformidade com o quantitativo emitido na ordem de fornecimento e no presente termo; 

13.2. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 

13.3. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 

segundo condições de entrega abaixo indicadas; 

13.4. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de utilização; 

13.5. O prazo de fornecimento será executado conforme previsto no Item 12 deste Termo de Referência, 

contados do recebimento da respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado a 

critério da Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 

13.6. As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 

13.6.1. No almoxarifado da Secretaria de Municipal de Promoção Social – Av. Princesa Isabel, nº 678, São 

Caetano, Itabuna - BA, CEP 45.607-000, segunda à sexta, Das 08:00 às 14:00 hrs; 

 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1.  O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica ou por 

comissão de recebimento, devendo ser observado: 

14.1.1.  Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição de 

carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 

14.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material e demais condições fixadas neste termo de 

referência, bem como ato de aceitação por meio de emissão de relatório e atesto na referida nota fiscal. 

14.2.  Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de referência, bem 

como na respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às especificações técnicas mínimas, marcas, 

referências, prazo de validade, entre outras, salvo fato superveniente devidamente acatado pela Contratante. 
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14.3.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo 

de 10 dias, contados a partir da data de notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

14.4.  Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e a 

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento. 

 
15. 15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
15.1. A despesa orçamentária decorrente da contratação de que trata o objeto deste Termo, neste exercício, 
com dotação suficiente para atender esta finalidade, correrá à conta da Natureza de Despesa, abaixo informada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DESPESA
FONTE DE 
RECURSO 

 
 

2602 – Fundo  
Municipal da Assist. 

Social de Itabuna 

2.102 – Gestão Manutenção Serv. Tec. e Adm. 
 

33.90.30.00000 
00 – Resursos 

Ordinários - Tesouro

2.111 – IGDSUAS 33.90.30.00000 
29 – Transferências 

de 
Recursos do FNAS 

2.112 – Bloco de Financiamento da Gestão do 
Bolsa Família e CadÚnico; 

33.90.30.00000 
29 – Transferências 

de Recursos do 
FNAS 

2.114 – Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Básica; 

33.90.30.00000 
29 – Transferências 

de Recursos do 
FNAS 

2.115 – Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade; 

 
33.90.30.00000 

29 – Transferências 
de Recursos do 

FNAS 

2.120 – Bloco de Financiamento da Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade 

 
33.90.30.00000 

29 – Transferências 
de Recursos do 

FNAS 

 

16. DA HABILITAÇÃO  

16.1. Habilitação Jurídica – documentos exigidos no art. 28 da Lei 8.666/93 

16.2. Regularidade Fiscal – documentos exigidos no art. 29 da Lei 8.666/93 

16.3. Capacitação Técnica – documentos exigidos no art. 30 da Lei 8.666/93 deve estar de acordo com o objeto e 

a avaliação dos seguintes agentes administrativos. 

16.4. Capacitação econômico-financeira – documentos exigidos no art. 31 da Lei 8.666/93. 

16.5. Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena ciência do conteúdo do 
edital e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos de habilitação e todas as condições estabelecidas 
para a prestação de serviço/fornecimento do objeto deste Pregão Eletrônico. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. Fornecidos os materiais, a licitante vencedora deverá apresentar mediante entrega no Setor de 
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Almoxarifado a posterior entrega nos Setores de Compras das notas fiscais/faturas emitidas para fins de 

protocolização, liquidação e pagamento acompanhadas dos seguintes documentos: 

a) Oficio encaminhado as notas fiscais para registro nos Setores de Compras; 

b) Certidões conjuntas de débitos relativos aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, que abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do par grafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 
de julho de 1991; 

c) Certificados de Regularidade de situação do FGTS – CRF; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos, 

perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 

e) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante; 

f) O pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente pela Secretaria da Fazenda no prazo de 30 
(trinta) dias após a entrega do material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante no valor 
e condições estabelecidas neste termo. 

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

17.3. A falta de atestação pela Prefeitura de Itabuna, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da 

licitação das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor; 

17.4. Para efeito de pagamento serão computadas apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. Efetuar a entrega dos uniformes e camisas em perfeito estado, de acordo com o quantitativo solicitado 
pela contratante, com as especificações, características constantes no presente Termo, dentro do prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento da Nota de Empenho emitida pela Prefeitura de Itabuna; 
18.2. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar 
acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida. 
Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características, marca, qualidade, quantidade, 
composição, data de fabricação, peso e de validade para uso. Quando se tratar de material de origem estrangeira 
as informações deverão estar em língua portuguesa, conforme prescreve o art. 31 da Lei 8.078/1990 – Código de 
Defesa do Consumidor; 
18.3. Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações constantes 
no objeto deste Termo, ou em porventura sejam entregues com defeitos, pesagem em desacordo ou imperfeições, 
cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição em no máximo 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a 
Prefeitura de Itabuna. 
18.4. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo; 
18.5. Dar ciência à Prefeitura de Itabuna, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da entrega de produtos. 
18.6. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à Prefeitura de 
Itabuna ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 
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reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura de Itabuna. 
18.7. Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, quando da realização do pagamento pela Prefeitura de Itabuna, comunicando, imediatamente, a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
18.8. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
18.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta prefeitura ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
18.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura de Itabuna; 
18.11. No ato da entrega, deverá o contratado levar uma balança para pesagem dos produtos, conforme planilha 
com o quantitativo especificado; 
18.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta do contrato; 
18.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
18.14. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato; 
18.15. A inadimplência com a referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à Prefeitura de 
Itabuna a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Empresa 
Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a Contratante; 
18.16. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência de espécie forem vítimas os seus empregados no 
desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento ou em conexão ou contingência, na forma como 
expressão. 
18.17. Manter pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 
18.18. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante obriga-se: 
19.1. Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 
19.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
19.3. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente termo; 
19.4. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do contrato; 
19.5. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no presente termo. 

 

20. SUBCONTRATAÇÃO 
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20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 

 

21. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

21.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 
21.2.  Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram inicialmente 
sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado pela contratada, 
observando o previsto no art. 65, inciso II, d e §5º, da Lei nº 8.666/93. 
21.3. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1º da lei 
8.666/93. 

 

22. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

22.1. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se ultrapassado um 

ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições efetivas, com base no IPCA 

(IBGE), com fulcro no art. 37, XXI, da Constituição Federal e nos arts. 40 e 55 da Lei 8.666/93; 

22.1.1. O reajuste de preços deverá ser requerido pelo contratado, sob pena de preclusão; 

22.2.  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para 

menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 8.666/93. 

22.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

quantum do impacto negativo na economia contratual. 

 

23. DA FISCALIZAÇÃO  

23.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da secretaria solicitante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
23.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
23.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 
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24.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/2002, ficará impedido de licitar com o Município de Itabuna, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação a CONTRATADA que: 
a) Apresentar documentação falsa; 
b) Fraudar a execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) Cometer fraude fiscal; ou 
e) Fizer declaração falsa. 
24.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei 8.666/1993; e no art. 7º da Lei 10520/2002, nos 
casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de inexecução total do 
objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA, poderá ser apenada isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas nos itens “24.4” a “24.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
d) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002 pelo prazo de até cinco anos. 
24.3. Configura-se à inexecução total entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem 
causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para o início da 
execução contratual. 
24.4. No caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato. 
24.5. Configurar-se-á o retardamento da execução entre outras hipóteses quando a CONTRATADA, sem causa 
justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no 
contrato; 
24.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada 
com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
24.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outas hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, 
mas não em sua totalidade; 
24.8.  No caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
24.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica; 
24.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 
das situações previstas na tabela 2 do item 24.12 a seguir; 
24.11. Pelo descumprimento das cobranças contratuais, a Administração aplicará multa conforma a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 
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24.12. entre outras hipóteses quando a CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, 
a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato; 

TABELA 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA % DO VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1. Manter empregado sem qualificação para a execução dos 

serviços/fornecimentos. 
1 Por empregado e por dia 

2. Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade 
inferior. 

2 Por ocorrência 

3. Destruir ou danificar documentos por culpa u dolo de seus 
agentes. 

3 Por ocorrência 

4. Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado 

pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
3 Por ocorrência 

5. Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente o
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 

consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE 

5. Substituir empregado que tenha conduta inconveniente o

incompatível com suas atribuições. 
2 Por empregado e por dia 

6. Manter a documentação de habilitação atualizada 2 Por item e por ocorrência 

7. Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle d
acesso de seus empregados 

1 Por ocorrência 

8. Cumprir determinação formal ou instrução complementar d

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

24.13. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
24.14. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
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CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial. 
24.15. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
24.16. O Contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstos, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 
8.666/1993. 

 

25.   DAS CONDIÇÕES GERAIS 

25.1. A Prefeitura Municipal poderá a qualquer tempo recusar a execução do, no todo ou em parte, sempre que não 

atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

25.2. O serviço do objeto deste Termo e da contratação deve ser executado diretamente pela empresa contratada, 

não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado. 

25.3. No interesse da Prefeitura Municipal, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 
termos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

25.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 
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ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

 
 

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  
 
 

 

 

 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2021 
RAZÃO SOCIAL:  
 
CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 
TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

ÍTEM DISCRIMINAÇAO UND. QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1    
   

2    
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0020-2021 

 
 

CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA E 
DO OUTRO, A EMPRESA 
XXXXX 

 
 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado na Avenida Princesa Isabel, 

nº 678, São Caetano, nesta cidade de Itabuna, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Senhor Prefeito Municipal, AUGUSTO NARCISO CASTRO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº 04.159.200-00, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF 

n.º 409.358.15-49, residente e domiciliado na Rua Zildo Pedro Guimarães Júnior, nº 198, 6 ° andar, Apt. 101, 

Edf. Residencial Henri Matisse, Zildolândia – CEP: 45.600-730– Itabuna – Estado da Bahia, e de outro lado a 

empresa, ____________, sediada _______, nº __, Estado ______, cadastrada no CNPJ do Ministério da 

Fazenda sob o nº ___________, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

______________, na qualidade de ________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da cédula de 

identidade RG n° ________, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado _______ e do CPF/MF 

________, residente ___________, nº __, cidade ______, Estado _______, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, de acordo com o Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

0020-2021, que se regerá pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E FARDAMENTOS, DESTINADOS A 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE À POBREZA, nas quantidades estimadas nos Anexos 
deste Contrato. 
1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Eletrônico nº. 0020/2021, bem como a 
Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o procedimento licitatório. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA 
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2.1. Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria de Municipal de Promoção Social e 
Combate à Pobreza – Av. Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, Itabuna - BA, CEP 45.607-288, segunda à 
sexta, das 08:00 às 14:00 hrs; 
2.2. A entrega do objeto da presente licitação será PARCELADA, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após 
recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, devidamente assinado pelo Servidor competente, em 
conformidade com este Termo de Referência. 
2.3 O prazo pactuado poder ser dilatado, em razão de comprovado fato superveniente que tenha impacto 
concreto no cumprimento da obrigação. 
2.4. Correrão por conta da contratada os custos com o fornecimento dos materiais, segundo condições de 
entrega abaixo indicadas: 
2.5. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de utilização; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DESPESA
FONTE DE 
RECURSO 

    

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica ou por 
comissão de recebimento, devendo ser observado: 
5.1.1.  Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição de 
carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 
5.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material e demais condições fixadas neste termo de 
referência, bem como ato de aceitação por meio de emissão de relatório e atesto na referida nota fiscal. 
5.2.  Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de referência, bem 
como na respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às especificações técnicas mínimas, marcas, 
referências, prazo de validade, entre outras, salvo fato superveniente devidamente acatado pela Contratante. 
5.3.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo 
de 10 dias, contados a partir da data de notificação, para cumprir a determinação exarada pela Administração, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
5.4.  Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e a 
assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de Dezembro de 20XX, podendo ser prorrogado, caso seja uma 
das hipóteses do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
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8.1. Fornecidos os materiais, a licitante vencedora deverá apresentar mediante entrega no Setor de Almoxarifado 
a posterior entrega nos Setores de Compras das notas fiscais/faturas emitidas para fins de protocolização, 
liquidação e pagamento acompanhadas dos seguintes documentos: 
a) Oficio encaminhado as notas fiscais para registro nos Setores de Compras; 
b) Certidões conjuntas de débitos relativos aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, que abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do par grafo único do art. 11 da Lei 8.212, de 24 
de julho de 1991; 
c) Certificados de Regularidade de situação do FGTS – CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos, 
perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 
e) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante; 
f) O pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente pela Secretaria da Fazenda no prazo de 
30 (trinta) dias após a entrega do material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante no 
valor e condições estabelecidas neste termo. 
8.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 
8.3. A falta de atestação pela Prefeitura de Itabuna, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da 
licitação das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor; 
8.4. Para efeito de pagamento serão computadas apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos uniformes e camisas em perfeito estado, de acordo com o quantitativo solicitado 
pela contratante, com as especificações, características constantes no presente Termo, dentro do prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento da Nota de Empenho emitida pela Prefeitura de Itabuna; 
9.1.2 Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se minimizar 
acidentes ou danos que venham a comprometer a qualidade e a quantidade fornecida. 
Conter no rótulo dos produtos entregues as seguintes informações: características, marca, qualidade, 
quantidade, composição, data de fabricação, peso e de validade para uso. Quando se tratar de material de 
origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, conforme prescreve o art. 31 da Lei 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 
9.1.3. Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações 
constantes no objeto deste Termo, ou em porventura sejam entregues com defeitos, pesagem em desacordo ou 
imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição em no máximo 05 (cinco) dias úteis, sem 
ônus para a Prefeitura de Itabuna. 
9.1.4. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste Termo; 
9.1.5. Dar ciência à Prefeitura de Itabuna, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da entrega de produtos. 
9.1.6. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à Prefeitura de 
Itabuna ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo 
reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura de Itabuna. 
9.1.7. Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, quando da realização do pagamento pela Prefeitura de Itabuna, comunicando, imediatamente, a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
9.1.8. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
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9.1.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
9.1.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura de Itabuna; 
9.1.11. No ato da entrega, deverá o contratado levar uma balança para pesagem dos produtos, conforme 
planilha com o quantitativo especificado; 
9.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta do contrato; 
9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.14. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
9.1.15. A inadimplência com a referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere à Prefeitura de 
Itabuna a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Empresa 
Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva com a Contratante; 
9.1.16. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência de espécie forem vítimas os seus empregados no 
desempenho de alguma atividade pertinente ao fornecimento ou em conexão ou contingência, na forma como 
expressão. 
9.1.17. Manter pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 
9.1.18. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento. 
 
9.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
9.2.1. Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 
9.3.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
9.4.1. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente termo; 
9.5.1. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do contrato; 
9.6.1. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no presente termo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 
10.1. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se ultrapassado um 
ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições efetivas, com base no IPCA 
(IBGE), com fulcro no art. 37, XXI, da Constituição Federal e nos arts. 40 e 55 da Lei 8.666/93; 
10.1.1. O reajuste de preços deverá ser requerido pelo contratado, sob pena de preclusão; 
10.2. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para 
menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 8.666/93. 
10.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 
quantum do impacto negativo na economia contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da secretaria solicitante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração.  
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
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ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 
12.2.  Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado pela 
contratada, observando o previsto no art. 65, inciso II, d e §5º, da Lei nº 8.666/93. 
12.3. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1º da 
lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
serviço, nos prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do Contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até 
que seja normalizada a situação;  
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de 
serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 
de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;  
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XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato;  
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.  
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.  
13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII 
e XVIII desta cláusula;  
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 
13.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a:  
13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a 
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento.  
13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.7.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
14.1.Com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/2002, ficará impedido de licitar com o Município de Itabuna, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação a CONTRATADA que: 

a. Apresentar documentação falsa; 

b. Fraudar a execução do contrato; 
c. Comportar-se de modo inidôneo; 
d. Cometer fraude fiscal; ou 
e. Fizer declaração falsa. 

14.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei 8.666/1993; e no art. 7º da Lei 10520/2002, 
nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de inexecução total 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA, poderá ser apenada isoladamente, ou juntamente com as 

multas definidas nos itens “24.4” a “24.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes penalidades: 
a. Advertência; 
b. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 
c. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
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prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520/2002 pelo prazo de até cinco anos. 
14.3. Configura-se à inexecução total entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem 
causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para o início da 
execução contratual. 
14.4. No caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato. 
14.5. Configurar-se-á o retardamento da execução entre outras hipóteses quando a CONTRATADA, sem 
causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 
definido no contrato; 
14.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada 
com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 
14.7. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outas hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 
CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 
14.8.  No caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 
20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
14.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 
inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica; 
14.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer 
das situações previstas na tabela 2 do item 24.12 a seguir; 
14.11. Pelo descumprimento das cobranças contratuais, a Administração aplicará multa conforma a graduação 
estabelecida nas tabelas seguintes: 
14.12. entre outras hipóteses quando a CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer 
tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato; 

TABELA 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA % DO VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1. Manter empregado sem qualificação para a execução 

dos serviços/fornecimentos. 
1 Por empregado e por dia 
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2. Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade 

inferior. 

2 Por ocorrência 

3. Destruir ou danificar documentos por culpa u dolo de 
seus agentes. 

3 Por ocorrência 

4. Recusar-se a executar serviço/fornecimento 
determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado. 

3 Por ocorrência 

5. Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente 
os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões 

corporais ou consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE 

5. Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 
2 Por empregado e por dia 

6. Manter a documentação de habilitação atualizada 2 Por item e por ocorrência 

7. Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus empregados 
1 Por ocorrência 

8. Cumprir determinação formal ou instrução complementar 

da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

14.13. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 
14.14. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial. 
14.15. Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 
14.16. O Contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstos, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
15.1. A Prefeitura Municipal poderá a qualquer tempo recusar a execução do, no todo ou em parte, sempre que 
não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

15.2. O serviço do objeto deste Termo e da contratação deve ser executado diretamente pela empresa 

contratada, não podendo ser transferido, subempreitado, cedido ou sublocado. 

15.3. No interesse da Prefeitura Municipal, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 

termos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

Edição 4.632 | Ano 9
19 de julho de 2021

Página 54

Certificação Digital: PZKZ38CH-CVTRPJEZ-C7IOWGKF-K0WIWOLK
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



 

Página 52 de 62 

 

15.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna/BA como competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
do presente Contrato. 
18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
 

Itabuna/BA, __ de __________ de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O  
P R O C U R A Ç Ã O  

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 

Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como mandatário, a quem se 

confer amplos poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, relativos ao 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 0020-2021, conferindo-lhe, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar  preços e demais condições, 

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo  como bom, firme e valioso.  

 
 
 
 

xxxxxxxxxxxx, xxxx  de xxxxxxxxxxxxxxx de 2021 
 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura e firma reconhecida do responsável legal da empresa).  
 
 
 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020-2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 

(a)__________________________  

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 

procedimento licitatório referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de 

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo 

comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos 

impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

 
Itabuna, ___ de ___________ de 2021. 

 
 
 
 

 (nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório Pregão Eletrônico nº 0020-2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 
 
 

Itabuna, ___ de ___________ de 2021. 
 
 
 
 
 

 (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO  

FEDERAL 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020-2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de 

seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 

nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 
Sim(  )                   Não (  ) 

 
 
 

Itabuna, ___ de ___________ de 2021. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VIII 
 
 

(Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0020-2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR LOTE 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 0020-2021, promovido pela 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxx, marcado para às xx:00 horas do dia xx/xx/2021, que a 

empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim 

representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao 

seu art. 3º.  

 

Itabuna, ___ de ___________ de 2021. 
 
 
 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 
(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente constituído da 

empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

 A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO 0020-2021 foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

 Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO 0020-2021 não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 

de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração pública antes da abertura oficial das propostas; e 

 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 
ITABUNA, ___ DE _________________ DE 2021. 

 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO X 
 

(Modelo de Declaração de empregado não servidor público) 
 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº),___________________ 

sediada no (a)__________________________(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não 

possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo 

da Prefeitura Municipal de ____________________ exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias. 

 
 
 

Itabuna, ___ de ___________ de 2021. 
 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO XI 
 

(Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado) 
 

 
 
 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº)___________________, 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que 

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
 
 
 
 
 
 
 

Itabuna, ___ de ___________ de 2021. 
 
 
 
 

 (nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO XI 
 
 

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei 
 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº)___________________, 

sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a 

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO XIII 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0020-2021 
 

 
RAZÃO SOCIAL_____________________________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº___________________________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO________________________________________________________________________________ 
 
E-MAIL:_________________________________________________________TEL_______________________ 
 
CIDADE___________________________________________ESTADO_________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO____________________________________________________________________ 
 
 
Recebemos, através do: 
 
 
(   ) via E-mail; 
(   ) acesso à página da internet ; 
(   ) fax a cobrar nº; 
(   ) cópia impressa; 
(   ) fotocópia por conta da empresa licitante; 
 
 

_________, _____de______________de 2021 
 
 
 

Assinatura 
 
 
 
Senhor Licitante, 
Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação. 
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Prefeitura Municipal          Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves – São Caetano 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°. 0019-2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00 .56 .103 -2021  
 
A Pregoeira Designada da Prefeitura Municipal de Itabuna comunica aos interessados que, em virtude da 
apresentação de questionamentos e impugnação ao Edital e da precípua necessidade de adequação ao 
mesmo, está temporariamente SUSPENSA, a licitação referente ao PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 
0019-2021, objetivando a AQUIS IÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO E  PAPELARIA 
D ISTRIBUÍDO EM FORMA DE K ITS  AOS RESPONSÁVEIS  PELOS ALUNOS DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE  ENSINO,  EM CARÁTER EXCEPCIONAL,  DURANTE 
O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AULAS EM RAZÃO DE EMERGÊNCIA DA SAÚDE 
PÚBLICA,  COM A F INALIDADE DE ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.  Pos te r io rmente  se rá  in fo rmada  nova  da ta  pa ra  rea l i zação  ce r tame,  
a t ravés  de  pub l i cação  no  D iá r i o  O f ic ia l  e  no  ende reço  www.licitacoes-e.com.br. Informações 
pelo e-mail: itabunalicita@gmail.com. Itabuna - BA, 19 de julho de 2021. 
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